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” O referido terreno faz frente

legítima possui-
respectivas con-

a câmara Municipal ap.ro

- Fica a Prefeitura Muntcl- 
CEãÃHICA 1TU LTDA e I H HNri '

Saltor 
lhe

que

a seguinte 1«1:

Artigo 1?
autorizada a permutar ccm

lei__n* . L^9Z91

troa
oaí deflete a direita e segue fazendo divisa com as prc - 
prledades da Cerâmica ltu Ltda. e Irene Mota Rodrigues , 
com as seguintes
69fl32*18"8E;
tros e rumo
zendo divisa
distancia de
-y i rn ao pomo

para o Sistema ’ 
de Lazer do Conjunto Habitacional Sao Judas Tadeu (?reí'ej_ 
tura H un í c i p a1 de Salto). m e d1ndo 22,0 2 metros e rumo 
80-13100"NW; daí deflete à direita e segue fazendo divisa 
çpm o remanescente urna distância do 59 >29 metros e

" O referido terreno faz frente para a Rua São ffe 
com as seguintes distâncias e rumest 242,12 metros e 
70u 57140"NW; 69,96 metros e rumo 71? 42100"NW; 7.01ne 
i.! rumo 5 5 s 00 1 o 91' W e 8,3 6 me t ro ser u rn o 2 60 ’ 40'1 NW,

d i st ãnci as e rumo&: 219+ 2A mct ros e
73,69 metros e rume- 71*29'41,,SE é 50,52 
80?13'00"SE e deflete a direi'» » segue 
c om o remanesí>er: te (S i s t e ma d e Laze r ) ,
10,03 metros e rumo 12 ? 4410811 S w, chegando as 
de Início, perfazendo uma area de ,291,95 

melros quadrados*
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auidor a com a segu1nte localizaçao e respecl1vas confron- 
taçoes :

” Como pernuLa recebera a 
Ce r uru i c a. i t u Lida, e Ire nc Md t a R odr i gue s, a ar' e a des c r i l a 
no artigo anterior, passando para a Prefeitura Municipal, 
posse e domínio de área da qual também é
dora, e que tem a seguinte localização e 
í'ron taçoes:

E s t ado de S ãc Pau 1 o , u s ar i d c- 
sao conferidas por lei f

Rutt 9 de Julho. 1(J&0 - Centra - Fon# (<Hí) |M|I-15311 ■ Telex (GllJTUKJD 
Caixa Postal < ■ CEP 13520 - SALTO - SP

rumo



'Prefeitura 'JfLuuicípaL de Salto
I

Rua 0 de Jukbo. 1053 - Cuitlru - Fone <011) <1534333 Telex iail)7ültôl>
Caixa Postal 4 - CEP 1S3ZÜ - SALTO - SP

1 .£644'08KE; daí deflete à direita e segue fazendo divisa 
ainda com o remanescente uma distância de 22.00 metros e 
rumo 77a15'52"SE e deflete à direita e segue fazendo divj_ 
sa com a propriedade da Prefeitura Municipal de Salto,urna 
distância de 58,16 metros e rumo ]2M4108"SW, chegando as 
sim ao ponto de iníciot perfazendo uma area de 1,291.96 
metros quadrados.

Artigo 3B
p re s e r 1te Lei. as avaliaç o es c 
respectivas áreas.

- Fazem parte integrante da 
memoriais descri L l vos d as

Artigo 4C - Os recursos para atender 
aos encargos da presente lei. correrão por conta de ver - 
bas próprias do orçamento vigente.

Artigo 5£ - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Pref ei Lura Municipal de Sai to 
em 04^-^ez» Julho de 1991
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